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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

LEI Nº 6.089, DE 26 DE MARÇO DE 2026 
 

LEI Nº 6.089, DE 26 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
Autoria: Vereadora Ana Júlia Casagrande. 
Projeto de Lei nº 222/2025 
 

Institui e Inclui o “Dia Municipal da Acessibilidade” e a “Semana Municipal 
da Acessibilidade” no município de Araras, e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e é sancionada e promulgada a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Araras, o Dia Municipal da Acessibilidade, a ser comemorado anualmente em 5 de dezembro, 
em consonância com o Dia Nacional da Acessibilidade. 
 

Art. 2º Fica instituída, também, a Semana Municipal da Acessibilidade, a ser realizada, anualmente, na semana em que recaia o dia 5 de 
dezembro. 
 

Art. 3º A Semana Municipal da Acessibilidade tem por objetivo: 
 

I - promover a conscientização da população sobre a importância da acessibilidade em seus diversos aspectos (arquitetônica, comunicacional, 
digital, atitudinal e urbanística); 
 
  II - incentivar ações educativas, campanhas, debates, seminários e atividades de sensibilização voltadas à inclusão de pessoas com deficiência; 
 
  III - estimular parcerias entre o Poder Público, instituições de ensino, empresas e entidades da sociedade civil para o desenvolvimento de 
iniciativas inclusivas; 
 
  IV - fomentar políticas públicas que assegurem o pleno exercício da cidadania às pessoas com deficiência. 
 
  Art. 4º As comemorações previstas nesta Lei passarão a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Araras. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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